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1) PEQUENO EXPEDIENTE: 
 
1.1) LEITURA DA SEGUINTE ATA: 
 
1.1.1)  Ata da 41ª Sessão Ordinária da 50ª Reunião 
 
  
 
 

1.2) PODER EXECUTIVO: 
 
1.2.1) Leitura do OF/PMSM/SMGAB Nº 534/2025, Protocolizado sob o nº 2760/2025, datado de 

28/10/2025, que encaminha Projeto de Lei nº 026/2025. 
 
1.2.2) Leitura do Projeto de Lei nº 026/2025, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM DESIGNA-

ÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   
 
 
 
1.3)PODER LEGISLATIVO: 
 

1.3.1) Leitura do expediente Protocolizado sob o nº 2772/2025, datado de 28/10/2025, oriundo 

da Vereadora Professora Valdirene Bernadino, que solicita seja concedido espaço no horário da 

segunda parte do Pequeno Expediente, da Sessão Ordinária do dia 03/11/2025, a fim de que a 

Senhora ELIANDRA ROSA FERNANDES – Membro da Direção Nacional do Movimento dos 

Sem Terra - MST, possa fazer o uso da Tribuna para proferir pronunciamento sobre “40 anos do 

Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST”. 
 

1.3.2) Leitura do Projeto de Lei nº 041/2025, que INSTITUI A “CORRIDA DE RUA EXPO 

AGRO SÃO MATEUS”, INCLUI O EVENTO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE COMEMO-

RAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autoria: 

Vereador Branco da Penal 
 

1.3.3) Leitura do Projeto de Lei nº 042/2025, que TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNI-

CIPAL A CASA ESPÍRITA FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER, LOCALIZADA NO MUNICÍ-

PIO DE SÃO MATEUS-ES. Autoria: Vereador Wanderlei Segantini 
 

1.3.4) Leitura das proposições (Indicações,             ): 
PROPOSIÇÃO EMENTA VEREADOR 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
Branco da Penal 
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Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
 

Cristiano Balanga 
Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
 

Indicação nº /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 
Isael Aguilar 

 

 
Indicação n°  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
                              

 
Isamara da Farmácia Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
                             

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
 

Professora Valdirene 

Bernadino Indicação nº   /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

Indicação nº      /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de São Mateus, a seguinte providência: 
 
  

Raphael Barboza 
Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
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Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

 

Schaeffer 

 

 

 

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
 . 

 

Indicação n°  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
 

Vilmar do Seac 
Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 
Wan Borges 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

 

 

 

Wanderlei Segantini 

 

 

 

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
  

 

 

 

Wap Wap 

 

 

 

 

Indicação nº  /2025 Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de São Mateus, a seguinte providência: 
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2) ORDEM DO DIA: 
 

2.1) PROPOSIÇÕES SUJEITAS À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 

2.1.1) A Emenda Supressiva nº 001/2025, oriunda da Comissão de Constituição, Justiça, Direitos 

Humanos, Cidadania e Redação ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, de autoria do Poder 

Executivo que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 22 DE MAIO DE 2024, QUE 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO. 
 

2.1.2) Em 1º Turno, com Emenda, o Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, de autoria do 

Poder Executivo, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 22 DE MAIO DE 2024, 

QUE INSTITUI O NOVO CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, ES-

TADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

2.1.3) Em Turno Único, o Projeto de Lei nº 021/2025, de autoria do Poder Executivo, que AL-

TERA A LEI Nº 1.281, DE 01 DE SETEMBRO DE 2013 E A LEI Nº 1.802, DE 13 DE MAIO 

DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

2.1.4) Em Turno Único, o Projeto de Lei nº 024/2025, de autoria do Poder Executivo, que ESTA-

BELECE NORMAS DE ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, 

NAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO SIS-

TEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS 
 

2.1.5) Em Turno Único, o Projeto de Lei nº 026/2025, de autoria do Poder Executivo, que DIS-

PÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS 

PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-

BLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
 

2.1.6) Em 2º Turno, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2025, de autoria do 

Poder Legislativo, que REVOGA A EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 053/2024 E ALTERA O 

§ 3º DO ARTIGO 23 E ARTIGO 29 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DATADA DE 05 DE ABRIL DE 1990. 
 

2.1.7) As Indicações de nºs 878 a 899/2025; 
 

2.1.8) O Requerimento de nº 042/2025; 
 

2.1.9) As Moções de nºs 080 a 082/2025. 
 
 


